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Resumo:  A história das  Escolas Normais para Mulheres na Colômbia  está marcada pelos
acontecimentos  sociais,  econômicos  e  políticos  do  país  e  condicionada  pelas  leis  que
fundamentaram a Instrução Pública, pelo que para entender melhor a história da educação
feminina em nosso país é preciso olhar detalhadamente as leis que a constituíram. Neste texto
objetivamos analisar as escolas normais femininas tendo como fontes as  disposições da Lei
Orgânica de 1903 e do  Decreto 491 de 3 de junho de  1904. É parte de uma pesquisa em
andamento  que  tem  como  propósito  inicial  estudar  a  Escola  Normal  de  professoras  de
Cartagena no período de criação da República da Colômbia, mais especificamente nos anos
1903 até 1914, por meio de análise de fontes documentais e registros históricos da época.
Expomos uma  visão  geral  das leis orgânicas  na história  da  educação colombiana,  em
específico, analisamos a Lei Orgânica de 26 de outubro de 1903, a segunda lei a reformar a
Instrução Pública colombiana dividindo-se em quatro ciclos: primário, secundário, industrial e
profissional, com a intenção de promover a centralização, a unidade e a produção de riquezas
nacionais  por  meio  da  educação do povo.  Procuramos  responder:  quais  são  as  mudanças
vivenciadas  na organização das  Escolas  Normais  Femininas  no período de  1903 a 1914?
Concluímos que a reforma preconizada pela Lei Orgânica visava principalmente estimular a
formação de professores e promover a criação de escolas normais diferenciadas para homens
e  mulheres  com  o  intuito  essencial  de  alcançar  um  indíce  educativo mais  elevado  na
Colômbia. 
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INTRODUÇÃO

Nesse artigo analisamos a Lei da Educação de 1903 e Decreto n°491 de 1904 que

regulou as Escolas Normais para investigar, a partir dessa Lei, as mudanças vivenciadas na

organização das Escolas Normais Femininas no período de 1903 a 1914.

Ressalvamos que na Colômbia houve apenas três leis de educação geral. A primeira,

ainda sob os princípios do liberalismo270 vigente no país, foi o Decreto Orgânico da Instrução

Pública  de  1870  (DOIP)  que  buscou  ampliar  o  conceito  de  educação  integrada  e  alterar

conceitos do ensino produzindo avanços na pedagogia da época. A segunda foi a Lei Orgânica

de 1903 centrada em uma educação católica e conservadora271, na qual o Estado não poderia

intervir  em  instituições  privadas,  mas  a  igreja  tinha  o  direito  de  fazê-lo  nas  oficiais

(BOCANEGRA, 2008, p. 113). Finalmente, foi promulgada a Lei n° 115 de 1994 ou Lei

Geral  de  Educação  com  base  na  Constituição  da  Colômbia  e  da  Assembléia  Nacional

Constituinte de 1991 que regulamentou as normas gerais do serviço público de educação, o

objeto e fines da educação e plantea a construção do Projeto Educativo Institucional (PEI). 

Essas  leis  resultaram  de  triunfos  políticos  de  projetos  que  levaram  a  educação

colombiana  a  experimentar  um  acúmulo  de  contradições  e  disputas  ideológicas

(BOCANEGRA,  2008),  nas  quais  as  escolas  normais,  de  ambos  os  sexos,  em relação  à

formação de professores foram objetos de mudança e de reformas contínuas.

É pertinente salientarmos que a Educação Pública na Colômbia, desde a criação da Lei

Orgânica, solidificou e reafirmou muitas outras leis, entre elas a Lei nº 38 de 1914 de 20 de

outobro de que preceituou a criação do Instituto Nacional da Agricultura; a Lei nº 31 de 8 de

novembro 1917 que estipulou a educação industrial em todo o território colombiano e a Lei nº

37 de 27 de junho de 1923 que manteve em vigor o Instituto do Comércio. 

270O liberalismo é um movimento político que fundamenta as suas bases na ilustração 
kantiana, promove o Estado laico e está em contra as monarquias absolutas.

271O conservadorismo nasceu em oposição às políticas liberais e é caracterizado por defender
a participação da Igreja no Estado e da sociedade, o respeito pela autoridade e pela hierarquia.
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Essas  três  leis  inseriram na  educação  colombiana  os  princípios  das  três  fontes  de

riqueza pública: o comércio, a agricultura e a indústria e propiciaram à Instrução Pública uma

legislação sintética, substancial e orgânica (URIBE, 1927, p. 9).

Para essa análise fundamentamo-nos na Revista Instrucción Pública de 1927, na qual

se encontram a Lei Orgânica de 1903, o Decreto n° 491 de 1904 e outras leis que regem a

Instrução  Pública.  Em  primeiro  lugar,  expomos  a  Lei  Orgânica  de  1903,  sua  criação  e

importância  para  a  Instrução  Pública.  Em  segundo  lugar,  detalhamos  os  princípios

fundamentais da lei especificando os regulamentos que dizem respeito às Escolas Normais.

Em terceiro lugar abordamos as normas contidas nas disposições gerais que se aplicam às

Escolas Normais da Colômbia. Por último, analisamos que lugar ocupam as Escolas Normais

Femininas frente à Lei Orgânica de 1903 em busca da compreensão de como a educação

feminina foi organizada em uma era de hegemonia conservadora272.

Considerações generais sobre a Lei Orgânica de Instrução Pública de 26 de outubro de

1903

A Lei nº 39 de 26 de outubro de 1903, é a segunda Lei Orgânica de Instrução Pública

da Colômbia,  também conhecida historicamente como Lei  Uribe, em homenagem ao  então

Ministro da Instrução Pública que a regulamentou. Essa lei regulamentada no ano de 1904 por

meio do Decreto nº 491 de 3 de junho de 1904, apresentou um novo sistema de educação na

Colômbia,  de  acordo  com  as  características  e  as necessidades  do  país,  contemplando  as

normas para museus, bibliotecas e arquivos públicos. Rios Beltran (2004, p. 79) se referiu a

ela como o ponto de partida de qualquer reforma educacional na primeira metade do século

XX. 

Com esta lei se  começa a abordar a necessidade de fazer alterações,  adotar novos
rumos e diretrizes na tarefa de instruir crianças e a juventude colombiana.  Desta
maneira se introduzem novos deberes e métodos para a formação de professores e as
novas gerações introduzindo assim a formação de um produtivo, útil, com iniciativa

272É o período entre 1886 e 1930, no qual o Partido Político Conservador Colombiano fica 
no poder por 44 anos, e a igreja é vista como o centro do Estado e da sociedade.
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individual e amante do trabalho frente ao homem passivo, funcionalista e ocioso do
século XIX (RIOS, 2004, p. 79).

A nova regulamentação da educação colombiana é considerada historicamente como o

fundamento jurídico do sistema educativo colombiano (MOLANO y VERA),  uma vez que

frente ao Decreto Orgânico da Instrução Pública de 1870 que estabeleceu a obrigatoriedade da

educação primária,  a  Lei  n°  39 aprovou a educação elementar  gratuita  e  não obrigatória,

promovendo a sua universalização. Isto é, marca o antes e depois do sistema educacional

colombiano.

 Antonio José Uribe (1927, p. 4) afirmou que a Lei foi expedida logo depois de se

realizar  uma  avaliação  detalhada  dos  cinco  momentos  chaves  da  legislação  da  instrução

pública colombiana,  ou seja,  desde a independência até 1903. Visto em grande escala,  os

períodos referidos por Uribe são:

1. Um primeiro momento que se inicia com a emissão da Lei em 18 de Março de

1826, na qual a educação pública é regulamentada para os cidadãos, tendo em conta os

seus  talentos  e  inclinações;  assim  como  a  educação  geral  no  ensino  primário  e

elementar,  e  instrução  especial,  em  universidades  departamentais  e  especiais,

culminando com a Lei n° 7 de 21 de maio de 1842.

2. A segunda fase começou com a Lei nº 7 de 21 de maio de 1842, na qual as reformas

para universidades e planos de educação pública foram autorizadas.

3. O terceiro momento marcado pelas disposições da Lei de nº 2 de 15 de Maio de

1850 deu liberdade para o ensino de todos os ramos da ciência, das artes e das letras e

aboliu as universidades além de suprimir o grau de bacharel.

4.  O  quarto  período  começou  com a  Lei  nº  66  de  16  de  setembro  de  1867  que

regulamentou a criação da Universidade Nacional da Colômbia com sede em Bogotá,

permitindo a  abertura de seis  institutos  e  escolas  especiais:  Medicina;  Literatura  e

Filosofia; Ciências Naturais; Artes e Ofícios; Direito e Engenharia.

5.  O último momento  centrou-se  nas  disposições  da  Constituição da  Colômbia de

1886, na  qual  emerge  uma  nova reforma  da  educação popular, marcada  por  uma
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educação gratuita e o restabelecimento da educação clássica na Faculdade de Filosofia

e Letras.

A criação da Lei Orgânica no mandato do Presidente José Manuel Marroquín foi,  na

época, o instrumento legislativo mais útil para a regulação e direcionamento na abordagem de

novos processos educacionais, uma vez que a partir dela  um sistema escolar e um sistema

universitário, além de implementar  a classificação da educação formal. Da mesma forma,

estabeleu normas para fortalecimento das escolas normais em todo o país.

Fundamentos da Lei Orgânica de 1903

Uma das mudanças  mais  importantes  na Lei  Orgânica foi  à  imposição da religião

católica  como  eixo  da  educação  colombiana,  abolindo  a  liberdade  de  cultos  religiosos

proclamada pelos liberais dos anos de 1870 no Decreto Orgânico de 1870, como exposto por

Jaramillo.

Ambos  os  princípios,  de  ensino  básico  obrigatório  e  neutralidade  religiosa,
resultaram em um extenso e complexo conflito com a Igreja e com amplos setores
da  opinião  pública.  Eles  viram  neles  uma  negação  do  princípio  da  liberdade
acadêmica garantido pela Constituição e inconsistente com os sentimentos católicos
da maioria da população nacional (JARAMILLO, 1980).

Para  Jaime  Jaramillo  (1980)  esses  dois  elementos  foram  os  mais  inovadores  e

polêmicos  do  Decreto,  especialmente  a  regulamentação  da  liberdade  de  religião  numa

sociedade predominantemente católica.  Mas em 1886, a hegemonia conservadora surgiu e

estipulou a religião católica como a base de Instrução Pública, tal como expresso no artigo 1º

da  Lei  Orgânica de 1903:  “A educação pública  na  Colômbia é  organizada  e  dirigida em

concordância com a religião católica”.

Outra importante mudança presente na Lei n° 39 de 1903 foi a oferta de educação

gratuita em todos os níveis, ou seja, aboliu a obrigatoriedade da educação contida no decreto

de  1870.  Da mesma forma,  a  Instrução  Pública  que  era  dividida  em três  ramos:  ensino,

fiscalização e administração, na Lei Orgânica de 1903 foi dividida em quatro ciclos: primário,
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secundário,  industrial  e  profissional  com o  objetivo  de  formar  um sistema  de  educação

completo. A partir daqui, a educação tornou-se um importante desenvolvimento da economia.

Essa mesma lei estipulou que a educação primária estaria sob responsabilidade  dos

Governos  dos  Departamentos  e  seria  inspecionada  pelo  Poder  Nacional.  Os  professores

deveriam ter como foco de ensino o exercício da cidadania, a indústria, o comércio, a vida

religiosa  para  formar  homens  nobres  e  sábios.  Por  outro  lado,  o  ensino  secundário  era

inspecionado pelo Poder Executivo e a Nação se encarregou da educação técnica e clássica. O

ensino secundario técnico se responsabilizou pelo ensino de línguas vivas, ciências físicas e

matemáticas  para  preparar  os  cidadãos  para  uma carreira  industrial.  O ensino  secundario

clássico se  encarregou  de  preparar  professores  liberais  por  que  ali  se  estudava  Letras  e

Filosofia.

A Instrução profissional, por sua vez, focava a educação articulando a teoria e prática

do conhecimento, de forma exigente e rigorosa, a fim de educar os melhores doutores em

Ciência,  Direito  e  Engenharia.  Os  institutos  de  mineração  e  agricultura  atendiam

cientificamente a exploração dos recursos naturais do país e outros organismos científicos

deviam dedicar-se ao estudo de questões patrióticas.

Por outro lado, as escolas de Música e Artes Plásticas continuaram sob o domínio da

Escola de Música e  Artes  Plásticas,  bem como as  bibliotecas  e  os  museus nacionais  que

permaneciam sob a regulação do Ministério da Educação.

Nos primeiros cinco artigos da Lei Orgánica é evidente a atribuição de obrigações de

Instrução Pública para as várias entidades do país. 

Esta lei buscava, frente ao decreto Orgânico de Instrução Pública de 1870, primeira
Lei  Orgânica  de  Educação,  fortalecer  o  controle estatal  sobre  toda  a  estrutura
educativa,  atribuindo  responsabilidades  aos  departamentos,  em  termos
administrativos (direção,  proteção,  vigilância,  controle,  nomeação e  avaliação  de
professores),  e  aos  municípios,  em  termos  operacionais  (sustentamento,
fornecimento e manutenção de instalações educacionais); estabelecendo também que
a instrução primária que fora custeada com fundos públicos devia ser gratuita e não
obrigatória, ao  mesmo  tempo  em  que  promovia sua  universalização (OSPINA,
2013).

Com tudo isso, estabeleceu-se a descentralização da educação na Colômbia para que

as entidades políticas pudessem atender a instrução popular e tronar possível à autonomia nas
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instituições de ensino.  Claro que sempre mantendo uma inspenção constante por meio da

regulação do sistema público em nível municipal, provincial, departamental e nacional.

Para o então ministro da  Instrução Pública, Antonio Jose Uribe,  A Lei Orgânica de

1903 era  um instrumento facilitador de relações  entre  as  entidades do  país. Era  também

criadora,  graças  às  suas  disposições do  equilíbrio  entre  as  entidades que  compunha  a

sociedade colombiana do  início  do século XX. Finalmente, a  Lei  Orgânica,  como estava

organizada, era o elemento essencial para o alcance de um indíce educativo mais elevado na

Colômbia.  Isso, por que para sua criação, nas palavras de Uribe (1927), analisaram-se países

com significativos avanços no campo da educação pública.

A lei  orgânica a que nos referimos estabeleceu  a harmonia entre os direitos dos
indivíduos, famílias, empresas,  Estados e Igreja, bem como  a conveniente aliança
entre as  atividades do município,  do departamento e da Nação para trabalharem
conjuntos na obra múltipla e fecunda de instrução e educação do povo (Uribe, 1927,
p. 8).

Em 1903, a educação pública era o fundamento mais sólido da mudança e do

progresso no país. Todas as expectativas dos órgãos públicos em sua boa execução estavam

colocadas sobre a Instrução Pública. Considerava-se que não era uma nova Instrução Pública,

mas  sim um acompanhamento  adequado  das  disposições  contidas  na  Lei.  A partir  dessa

perspectiva, o futuro do país, não era uma tarefa constituinte e legislativa, mas administrativo,

executivo e docente (URIBE, 1927, p. 12).

Escolas Normais na Lei Orgânica de 1903 e no Decreto n° 491 de 1904

Historicamente e juridicamente, a criação  das Escolas Normais na Colômbia foram

estipuladas na Lei n°  1 de 6 de Agosto de 1821. Sebastían Mora foi quem criou a primeira

escola de ensino mútuo ou método lancasteriano que utilizava o modelo de Escola Normal

para formar professores, o qual consistiui no ensino de leitura, escrita, aritmética e religão.

Porém,  o  conhecimento  adquirido  pelos  professores  não  era  muito  diferenciado  daqueles

adquiridos pelos alunos de escolas primarias. Com a lei 26 de junho de 1842 as Escolas

Normais adquiriram  uma  relação  direta  com  a formação  de  professores  e  tornaram-se
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instituições encarregadas de reconhecer as habilidades necessárias para exercer a docência

(ZULUAGA, 1996, p. 275-276).

Sem dúvida, a escola normal, como instituição, para treinar professores e promover
o conhecimento sobre o ensino se inicia com as reformas de Ospina. Em outubro de
1844,  inaugurou-se  a  Escola  Normal  do  distrito  de  Bogotá,  em um  edifício
construído de acordo com as normas do método Lancasteriano. O método deixou de
ser o único conhecimento educacional dos professores (ZULUAGA, 1996, p. 278).

Com o Decreto Orgânico de 1870 se decretou a fundação da Escola Normal Central

para instruir os professores encarregados do ensino nas escolas normais e uma Escola Normal

para cada  capital do  Estado273 que  formavam  docentes  para  as  escolas  elementares  e

superiores. Ocorreu também a criação da revista Escola Normal órgão oficial de divulgação

de todos os atos do executivo e de assuntos relacionados com a educação. Ao todo, dois

elementos essenciais que para Jaramillo (1980) contitui um dos aspectos mais produtivos do

Decreto.

Por  sua  vez, a  Lei  Orgânica de  1904, ocupou apenas  três  artigos para  expor  os

regulamentos  relacionados  com as  escolas  normais.  O  primeiro  deles,  o  artigo  13°,

estabeleceu a criação de duas escolas normais em cada uma das capitais do país, uma para

homens  e  outra  para mulheres.  Cada  instituição  deveria  ser  controlada pela  entidade

departamental, mas  seriam custeadas pela nação.  Da mesma forma, a Escola Normal para

meninos em sua equipe de funcionários teria um  prefeito geral de Estudos o que não foi

decretado para as Escolas Normais de Mulheres.

O principal objetivo das escolas normais previstos na Lei Orgânica de 1903 era formar

professores práticos e pedagógicos, capazes de ensinar de uma forma fácil e dinâmica. Além

de formar para a moral e os bons costumes, os professores das escolas normais, de acordo

273Em 1863, com a proclamação da Constituição de Rionegro, lançada por liberais radicais, a
Colômbia adotou o nome Estados Unidos da Colômbia e foi composta como uma federação 
de estados soberanos quase independentes. No entanto, em 1886, quando os conservadores 
chegaram ao poder, surgiu uma nova Constituição que acaba com o federalismo e organiza o 
centralismo, no qual o país depende administrativamente e politicamente de uma região 
Capital (Bogotá), que tem departamentos administrativos. A partir daí, o país é chamado de 
República da Colômbia.
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com o artigo  15, deviam incentivar  o  estudo do comércio,  da  indústria  e  da  agricultura,

especialmente estudantes do ensino médio.

As Escolas Normais tinham dupla missão: a primeira era completar a formação geral
dos futuros professores; a segunda era sua função principal e específica, dar-lhes
uma instrução  profissional sólida. Três  anos seria  suficiente para  este  último
propósito, uma vez que a formação geral que servia de base a formação profissional
podia  ser  adquirida no curso  completo  de instrução  primária, bastante  extensa
(URIBE, 1927, p. 25).

A educação nas Escolas Normais não era igual à praticada em outros institutos ou

escolas. Nelas se exigia a resolução de exercícios de pesquisa em espaços como workshops,

seminários  e  laboratórios  para  inserir  o  aluno na área  de investigação e  despertar  nele  a

curiosidade  intelectual  necessária.  Não  era  possível  dentro  das  escolas  normais  que  só

instruíssem  o  conhecimento  geral,  os  educadores  deviam  ser  formados  por  meio  do

conhecimento teórico e prático (URIBE, 1927, p. 25).

No  que  diz  respeito aos  estudantes,  propõs-se  no  artigo 14°,  que  poderiam-se

beneficiar de subvenções por parte da Nação ou pelo departamento e essas bolsas seriam

proporcional  ao  número de habitantes  do departamento274. Esses  subsídios constituíam

incentivos  do  governo para  que  os  jovens,  especialmente  os  homens,  escolhessem  o

docênciano  ensino  primário como uma carreira  profissional, porque  para  eles os  estudos

normalistas eram extensos e difíceis  em comparação com o status de sere professores do

ensino primário (HELG, 1987, p. 88).

No Decreto  de nº  491 de  1904 há  um capítulo  que  contempla  as  disposições

relacionadas às Escolas Normais. No Capítulo I do título XII sobre Instrução Secundária se

apresenta detalhadamente os regulamentos das escolas formadoras de professores. O primeiro

regulamento trata da criação de Escolas Anexas destinadas à educação no ciclo primário e

atividades práticas dos métodos de ensino a serem ministrados nas Escolas Normais, ou seja,

como os  professores estagiários deveriam exercer as suas práticas de ensino no âmbito das

escolas anexas. Da mesma forma, determinou que os professores dessas escolas deviam ser do

mesmo sexo que o dos alunos. 

274Na Colômbia, com a organização do país como República, os Estados Soberanos se 
tornam departamentos, que são subdivisões administrativas do país.
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A Lei Uribe de 1903 decretou em cada departamento a abertura uma escola normal
para homens e outra para mulheres, as quais teriam uma escola primária anexa para
as práticas de ensino.  Esta lei se fundamentou em dois princípios que marcam a
mudança do saber pedagógico e da educação pública até meados do século: a ênfase
na dimensão  metodológica da  pedagogia e  a  finalidade educativa em  prol  do
progresso econômico (SAÉNZ, 1997, 160).

Por outro lado,  regulamentou  as  disciplinas a  serem desenvolvidas nos quatro

anos de formação docente. Estes cursos eram comuns tanto nas Escolas Masculinas como nas

escolas de Mulheres com algumas diferenças temáticas. Na educação masculina a formação

era orientada com fundamento nas noções das ciências naturais, da agricultura, da horticultura

e da arboricultura, contemplando disciplinas de álgebra, equações, geometria plana e espacial.

Por  seu turno, a  educação feminina  centrava-se na formação para a  economia doméstica,

desenho, formas geométricas, trabalhos de agulhas, corte e costura.

O decreto 491 determinou que os cursos que deviam funcionar nas Escolas Normais,
deveriam estar em harmonia com o que se praticava nos melhores estabelecimentos
de tipo no exterior. O que importa é fazer uma boa distribuição dos conteúdos, e, em
geral, determinar bem os horários, o programa de cada curso e ao Ministério importa
as  deliberações sobre as  disciplinas  e  como serão cada um desses  ensinamentos
(URIBE, 1927, p. 26).

É evidente  que  tanto  a  Lei  Orgânica  como  o  Decreto  de  nº  491  outorgam valor

fundamental  à  formação  de  professores.  Portanto,  estabelecem  padrões  que  deveriam

promover  a  construção  de  escolas  normais,  melhorando a  infraestrutura  e  a  formação  de

professores articulados a uma pedagogia prática. Por isso, é válido dizer que a reforma da

Instrução  Pública  de  1903  estava  focada  na  pedagogia  ativa,  nas  escolas  primárias  e  de

formação de professores, vistos estes últimos como a pedra angular para o futuro da nação

(SAENZ,  1996,  p.  154),  ainda  que  sempre  governado  por  doutrinas  católicas.  Qualquer

instituição  de  ensino  estava  orientada  para  o  catolicismo e,  portanto,  os  professores  e  os

alunos, deviam obedecer as normas da igreja.

Comprovando isso, o artigo 5° do Decreto nº 1244 de 21 de outubro de 1905

sobre  algumas  disposições  relacionadas  às  Escolas  Normais  renovou  a  continuidade  do

contrato com os Irmãos Cristãos que mantinham a Escola Normal Superior de varões e a

Escola Normal de Cundinamarca, tornando evidente a força da religião católica na educação.
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A partir de 1904 implantaram-se os estabelecimentos normalistas oficiais e laicos.
Mas boa parte  da formação de professores permaneceu nas  mãos de instituições
católicas ou privadas. Entre estas a principal normal e única de caráter nacional, a
Escola Normal Central de Instrutores de Bogotá dirigida pelos Irmãos Cristãos e a
Escola Normal Masculina dos Irmãos Maristas (SAÉNZ, 1996, 160).

O lugar das Escolas Normais de Mulheres na Lei Orgânica e no Decreto 491

As Escolas Normais de Mulheres na Colômbia surgiram em meados do século

XIX graças as reformas liberais da época. Estes institutos de educação foram criados pelo

decreto nº  356 de 27 de agosto de 1874, o qual seguindo o estipulado no artículo 2° do

Decreto Orgânico de 1870 estabeleceu a fundação e manutenção de uma Escola Normal de

Instrutoras por cada estado do país e detalhou as normas a serem seguidas,  cujo objetivo

principal era formar professoras que laborassem nos institutos de formação das moças, uma

vez  que  a  instrução  feminina,  segundo  os  Diretores  de  Instrução  Pública,  era  escassa

(BÁENZ, 1996). 

A partir da promulgação do Decreto Orgânico de 1870 a mulher foi considerada

como agente fundamental para a formação e a educação colombiana. Seu lugar no campo da

Instrução Pública foi sendo ocupado, mas sempre era vista como educadora para as atividades

domésticas.  Foi,  contudo,  uma oportunidade  para  que  as  mulheres  ingressassem em uma

carreira profissional. O exercício da docência passou a ser reconhecido como uma atividade

que podia ser desempenhada pelas mulheres que assim adquiriram um lugar respeitado dentro

da sociedade.

A profissão de professora passou a ser reconhecida como uma atividade própria para
o belo sexo, dada à analogia que haviam estabelecido entre "a natureza feminina" e a
educação  formal  das  meninas  e  das  moças.  Para  a  sociedade,  as  professoras
conseguiam conjugar o sentido de ser mãe com a capacidade de entrega ao outro;
existia a crença da suposta capacidade inata das mulheres para as tarefas educativas,
para o cuidado moral y material das meninas (HERNÁNDEZ, 2012, p. 250).

No ano de 1903, quando se criou a segunda Lei Orgânica de Instrução Pública, a

mulher seguiu ocupando o lugar de educadora de meninas, agora regida pelos preceitos da

religião católica, o que para Hernández (2011, p. 105) constituía em formar professoras que

reforçassem a cultura católica do país e a imagem da mulher obediente.
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Ao  analisarmos  as  regulamentações  concernentes  às  Escolas  Normais  de

Mulheres encontramos na Lei Orgânica de 1903, três artigos que regulamentam as escolas

normais no país, mas só se faz menção às Escolas Normais de Mulheres ao se referir que deve

existir uma em cada Estado (artículo 13). 

De igual maneira, no Decreto 491 de 1904, o qual regulamentou a Lei Orgânica

de 1903, as normas que regem as escolas normais de mulheres são limitadas e escassas. Dos

nove artigos que compõem as disposições sobre as Escolas Normais, dois deles se referem às

Escolas Normais de Mulheres e estipulam as normas das disciplinas e os usos que ser farão

delas, sempre em relação as Escolas Normais de varões. O artigo 15°, por exemplo, detalha as

áreas de conhecimento que devem ser ensinadas, evidenciando que a educação das Escolas

Normais de Mulheres se direciona a preparação para a vida doméstica. 

Mesmo  com  a  concepção  de  educação  nas  Escolas  Normais  de  Mulheres

articulada  ao  desenvolvimento  de  suas  atividades  domésticas,  a  criação  e  fortalecimento

dessas instituições, por meio de leis, permitiu que as mulheres colombianas formadas nessas

escolas adotassem una posição de prestígio e reconhecimento social. Dessa forma, a formação

possibilitou às mulheres desempenhar um trabalho distinto de aquele que realizava no lar para

serem consideradas pessoas corretas e honradas. 

...  era  como  se  as  mulheres  houvessem  nascido  para  serem  professoras,  uma
interpretação que não permitia evidenciar a origem histórico-social das vocações.
Sem dúvida, tanto a formação como a dedicação de algumas mulheres ao magistério,
foram de vital importância para o futuro da ação entre o público feminina, enquanto
ampliaram o  aspecto  existencial,  nesse  caso,  das  colombianas.  O magistério,  se
converteu em uma atividade por meio da qual algumas jovens de Pasto e da região
sul  do país  lograram dar  um passo para  superar  a  marginalidade  social  em que
permaneciam nos últimos anos do século XIX (HERNÁNDEZ, 2012, p. 250).

A mulher na educação era vista como uma educadora por vocação. Uma pessoa apta para

ensinar  as  meninas  os  fundamentos  básicos  para  a  ação  feminina  em  uma  sociedade

conservadora,  por isso devia ser  uma mulher  responsável,  culta,  católica,  isto  é,  com um

comportamento moral impecável e, ao mesmo tempo, com a força necessária para assumir a

responsabilidade da instrução educacional das mulheres.
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Considerações finais

A análise exploratória da Lei Orgânica de 26 de outubro de 1903 e do Decreto n° 491

de 3 de junho de 1904, permitiu-nos apreender que a Instrução Pública na Colômbia, a partir

de 1903, outorgou um papel fundamental às Escolas Normais em relação à educação primaria

e à formação de professores. Por isso, as Escolas Normais se constituíram como o centro da

educação colombiana da época, principalmente porque por meio delas se formavam os futuros

professores  e  avançava-se  na  formação  de  docentes  para  as  instituições  primárias  e

secundárias. Claro está que se tratava de uma educação centralizada e baseada nos princípios

do catolicismo.

Estudar as leis que organizaram as Escolas Normais possibilitou o entendimento do

contexto político e social no qual foram organizadas e assim conhecer as normas e diretrizes

que  as  regulamentaram no período  em estudo.  As  leis  aqui  abordadas  nos  possibilitaram

reconhecer vários aspectos fundamentais das Escolas Normais colombianas. O primeiro deles

foi à ampliação de construção de escolas normais tanto para homens como para mulheres. O

segundo, o fortalecimento dessas escolas como centro de formação de professores. O terceiro,

a constituição das Escolas Normais para o ensino guiado pelo catolicismo imposto por uma

sociedade conservadora. 

Com relação às Escolas Normais Femininas destacamos sua criação em cada um dos

departamentos do país, a valorização das mulheres no campo da educação, visto a atuação na

educação como um para um lugar de prestigio na sociedade. 

Nas leis analisadas a porcentagem de regulamentos que tratam das Escolas Normais

femininas é menor se comparados àqueles que abrangem Escolas Normais masculinas, tópico

que é necessário estudar com mais profundidade. 

As  Escolas  Normais,  em nosso  caso  as  Escolas  Normais  Femininas  merecem um

estudo mais detalhado na historia colombiana para entender a realidade histórica que delas

emana. Assim, a análise das leis que as regulamentaram no período em estudo ajudam na

compreensão do passado que as  conformou e  nos  permite  compreender  o valor  delas  na

sociedade, no lugar que foi permitido às mulheres e as transformações por quais passaram a

educação feminina na Colômbia. Por essas razões, o campo de estudo historiográfico que

839

III EHECO – Catalão‐GO, Agosto de 2015



abraçamos sobre as Escolas Normais Femininas nos parece demais relevante e merece ser

abordado  a  partir  de  diferentes  perspectivas  teóricas  e  empíricas  que  nos  possibilitem

ponderar sua trajetória.
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